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Of. 098  – CONDESUS                                                 São João do Polêsine, 29 de novembro de 2023.

 

Prezado Senhor

AURO KIRINUS 

Presidente do Poder Legislativo

Agudo/RS

         

Ao cumprimentá-los cordialmente, o CONDESUS Quarta Colônia, dirige-se, a esta Casa 

Legislativa para informar a demanda do Of. 192/2023, de parte do Vereador Professor Tiago Janner.

Inicialmente cabe informar que a função de Coordenador e Vice Coordenador do Geoparque 

Quarta Colônia, surgiu com a elaboração do Regimento Interno, ainda quando da condição de Geoparque 

Aspirante Unesco.

A UFSM, sempre deixou claro que a gestão deveria ser feita pela Condes. Mas, visto o momento, 

em que iniciávamos as atividades que levaram hoje a sermos um Geoparque certificado pela Unesco, o 

Conselho de Prefeitos do Condesus, em conversa com a UFSM, chegou-se ao entendimento de que o 

função de Coordenador do Geoparque ficaria a cargo da UFSM e que a Vice Coordenação, seria ocupada 

por indicação do Condesus e, de que em um futuro próximo, seria alternado ou até mesmo a UFSM 

deixaria a gestão, pois sempre deixou claro, que sua atividade é de pesquisa e extensão, ou seja, ficaria no 

desenvolvimento da parte cientifica dentro do Geoparque.  

Portanto, desde a criação das funções de Coordenador e Vice Coordenador, vinha sendo 

conversado e acordado entre as partes, uma alteração na gestão. Cabe salientar, que a gestão sempre foi e 

certamente continuará sendo de muito sucesso, pois tivemos resultados de excelência, e muito êxito, 

como prova disso foi nossa certificação de território de Geoparque UNESCO.

Em outubro de 2023, o Conselho de Prefeitos do CONDESUS, sugeriu ao Comitê Gestor do 

Geoparque, e este aprovou que o organograma fosse invertido, ou seja, a coordenadoria fosse uma 

indicação do CONDESUS e a vice coordenadoria fosse indicado pela UFSM. Mas como anteriormente 

mencionado, a UFSM entendendo que não lhe cabia mais a gestão e sim a atuação cientifica de pesquisa e 

extensão, preferiu deixar a gestão e permanecer desempenhando dentro do Geoparque Quarta Colônia, 

todo o seu trabalho científico em prol do Geoparque.

Nada foi por acaso, e realmente os gestores da Quarta Colônia devem fazer a gestão do território, 

juntamente com as casas legislativas, planejando, organizando e apoiando iniciativas de desenvolvimento, 
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e a UFSM, a formação, ciência, pesquisa e a extensão, desta forma, seguirá mantida a conjunção de 

esforços entre as instituições para desenvolver o território, conforme ajustado na reunião com o reitor, 

cada um com sua expertise!

Desta forma, a UFSM permanecerá atuando no território da Quarta Colônia e no Geoparque, não 

mais na gestão mas sim através de toda sua área científica.

Agradecemos o acompanhamento das noticias e interesse em esclarecimentos de parte desta 

legislatura, e o CONDESUS Quarta Colônia, segue a disposição.

Sendo o que tínhamos para o momento desde já agradecemos e seguimos a disposição.

Atenciosamente 

Matione Sonego 

Presidente do CONDESUS
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